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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PR[fEITURn MUNICIPfll DE ERECHIM

Of. nQ 037/90 Erechim, 18 de Julho de 1990.

Senhor Presidente:

A razao deste ~ encaminhar a Vossa Excelên
cia e Senhores Vereadores, para ser apreciado em regime de ur-
gência, Projeto de Lei nº 019/90, que concede aumento de venci-
mentos, proventos e pensões aos servidores, professores, inati-
vos e pensionistas do Município

Esperando contar com o apoio de Vossa Exce
lência e Senhores Vereadores, subscrevemo-nos com apreço e con-
sideração.

RA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA

ENCAMINHE - SE A.

(OMISSAO Út~!CA DE)'ARE(ERES

I Em ,...~..~.~> 19...9...0_
//~' -//j.<Cr ,/' .:::.. • •.••••••••••••••• _ •• __

IDE/H!!

EXMO. SR.

VEREADOR NERY GASPARIN

c~Bel. ELOI JOÂ- ANELLA
Prefeito Municipal

~ ReunlOOI
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NE •. AI~ I N
Presidente

DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA- ..---



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL~1..,.~, !"J~~1i
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
~ A. Secretaria de AdministraçãotC~~~f
I~

PROJETO DE LEI NQ 019/90------------------------

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVEN-
TOS E PENSÕES AOS SERVIDORES, PROFESSO-
RES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICí-
PIO.

Art. 1Q - É concedido, a partir de lQ de Julho de 1990, aumento
de vencimentos básicos em 20% (yinte por cento) aos,
Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto' neste Artigo estende-se ta~
bém:

a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento nomes
mo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o Exercício, ficando o Poder Executivo Muni
cipal, se necessário, autorizado a suplementá-las, des
de que observadas as normas pertinentes.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de Julho de
1990, revogadas as disposições em cont~ário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 18 DE JULHO DE 1990.

XFBel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MU ICIPAL DE
Secretaria do Administração

RECHIM

-)

JUS T I F I C A T I V A

Estamos encaminhando, para apreciação pela Co-
lenda Câmara Municipal de Vereadores, o aumento de vencimentos
correspondentes ao Mês de Julho, a todos os servidores munici-
pais, na ordem de 20% (vinte por cento) .

Salientamos, aos Nobres Senhores Vereadores,que
a partir do mes de ABRIL do corrente ano, o aumento cumulativo
concedido chega a 80,18% (oitenta virgula dezoito por cento), e
que o salário das categorias iniciais dos servidores passa a ser
de CR$ 6.868,00 (seis mil, oitocentos e sessenta e oito cruzeiros)
ou seja, 40% (quarenta por cento) acima do salário mínimo nacio-
nal.

Cumpre, a Administraçâo, atrav~s do Poder Execu
tivo, seu papel de bem administrar a coisa pública e, dentro das
possibilidades de sua arrecadaçâo, retribuir com aumentos que pos
sibilitem aos seus servidores, cada vez mais, conseguir um poder
aquisitivo maior.

,
//

Bel.<E~O::~~ Z~LA
Prefeito Municipal



I ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

E PENSIONISTAS DO MUNICfpIO.
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EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VENC I
MENTOS, PROVENTOS E PENSÔES,AOS /
S ERV IDORES , PIW FESSOR ES , INAT IVOS

Parecer n.o _

Proc. nO 037/90
-rVO-J-E-I-O-O-E-LEI EXECUTIVO

Matéria Nº 019/90
Autor : PODER EXECUTI VO
MUN 'I C'I PAc-

RELATOR: C U P (COMISSÃO ÚNICA DE PARECERES)
PARECER: FAVORÁVEL E PEtA APROVAÇÃO.

Vem a esta Comiss~o, para emlssao do respectivo
PARECER, PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 019/90, versando na /
concess~o de aumento ao Funcional ismo PCbl ico Municipal,na
ordem de 20% (Vinte por cento), a partir de Iº de Julho do
corrente ano;

Ap~s a an;' ise da documentaç~o anexa ao proces-
so, decidimos pelo PARECER FAVORÁVEL e PELA APROVAÇÃO,ten-

,do em vista de que o mesmo E CONSTITUCIONAL, por estar am-
parado dentro das normas vigentes.

Encaminhamos ao Plen~rio, para sua tramitaç~o /
fi na I.

Sala das Comiss~es, 20 de Julho de 1.990

lG.07

NERYS ,IN
Presidente



ESTADO DO RIO GR,ANDE DO SUL

Gabinete da Presidência

Câmara

092/90 - CM

unicipal de E,rechim

Erechim, Rs 24 d~ Julho de 1.990

Senhor PreFeito:

Mod. DG. 05

. ,
Ao cumprimenta-ro, cordialmente, vimosl

por me lodo presente, Ie,,:,ara~ conhec imento de Vossa Excel
I~ncia, que em data de 23 de Julho de 1.990, reuniu-se Orl

din~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na oca-
si~o tramitou na pauta da ORDEM DO DIA, o Projeto de Lei,1
de origem Executiva, de conformidade com o processo em 1i
anexo, para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 019190 - CONCEDE AUMENTO Ii
DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES, AOS SERVIDORES,PROFES,SORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO.
APROVADO POR MAIORIA DE VOTOS.

Sendo o que se oferece para o momento ,
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e consi-
deraçao.

Atenc iosamente

Exrno.Sr.
8e I. ELO I JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
N e s t a
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CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, pno.-
VENTOS E PENSOES AOS SEEVIDOIZES, PEQ

FESSORES 1 INATIVOS E PENSIONISTAS DO
MUNICípIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Ercchim, Esta
do do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgênica do Municipio, que o Poder
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguln-
te Lei:
Art. lQ É concedido, a partir de lQ de Julho de 1990, aumento

de vencimentos básicos em' 20% (vinte por cento) ao~;
Servidores do Municipio.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tan
bém:
a) aos inativos e pensionistasj
b) aos professoresj
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza
do a conceder a todas as demais funções, aumento no
mesmo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pe-
las dotações orçamentárias próprias, consignadas na
Lei de Meios para o exercicio, íicando, o Poder Execu-
tivo Municipal, se necessário, autorizado a suplcme!:~

Art. 4Q
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes.

Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de Julho
1990, revogadas as disposições em contrário.

dE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 27 DE JULHO DE 1990.

J?~ç;~?
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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